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ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico de São José 
do Rio Pardo poderão ser consultadas através da 
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saojosedoriopardo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/sjriopardo
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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 16.909, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação do 
contrato de trabalho da Sra. 
RAFAELA APARECIDA FERREIRA 
RAIMUNDO.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições.

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica prorrogado o contrato de trabalho da 
Sra. RAFAELA APARECIDA FERREIRA RAIMUNDO, 
previsto na Portaria nº 16.671, de 19 de maio de 2021, 
desta Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo, por 
180 (cento e oitenta) dias, de 03 de novembro de 2021 a 
01 de maio de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 03 de novembro de 
2021.

São José do Rio Pardo, 05 de novembro de 2021.

Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

 Daniela Perussi

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 16.910, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação do 
contrato de trabalho da Sra. ERICA 
BERTELLI PENHA TALAMONI.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições.

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica prorrogado o contrato de trabalho da 
Sra. ERICA BERTELLI PENHA TALAMONI, previsto 
na Portaria nº 16.670, de 19 de maio de 2021, desta 
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo, por 180 
(cento e oitenta) dias, de 06 de novembro de 2021 a 04 
de maio de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 06 de novembro de 
2021.

São José do Rio Pardo, 05 de novembro de 2021.

Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

 Daniela Perussi

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 16.911, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação do 
contrato de trabalho da Sra. ANA 
RITA SOUZA SILVA PAULINO.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições.

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica prorrogado o contrato de trabalho da Sra. 
ANA RITA SOUZA SILVA PAULINO, previsto na Portaria nº 
16.669, de 19 de maio de 2021, desta Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Pardo, por 180 (cento e oitenta) dias, 
de 08 de novembro de 2021 a 06 de maio de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 08 de novembro de 
2021.

São José do Rio Pardo, 05 de novembro de 2021.

Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

 Daniela Perussi
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Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 16.912, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação do 
contrato de trabalho da Sra. MARIA 
APARECIDA ALVES PINHEIRO 
DUTRA.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições.

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica prorrogado o contrato de trabalho da Sra. 
MARIA APARECIDA ALVES PINHEIRO DUTRA, previsto 
na Portaria nº 16.667, de 19 de maio de 2021, desta 
Prefeitura Municipal de São José do Rio Pardo, por 180 
(cento e oitenta) dias, de 08 de novembro de 2021 a 06 
de maio de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 08 de novembro de 
2021.

São José do Rio Pardo, 05 de novembro de 2021.

Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

 Daniela Perussi

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 16.913, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação do 
contrato de trabalho do Sr. ANTONIO 
CARLOS MUNHOZ.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições.

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica prorrogado o contrato de trabalho do Sr. 
ANTONIO CARLOS MUNHOZ, previsto na Portaria nº 
16.567, de 03 de maio de 2021, desta Prefeitura Municipal 
de São José do Rio Pardo, por 180 (cento e oitenta) dias, 
de 30 de outubro de 2021 a 27 de abril de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 30 de outubro de 
2021.

São José do Rio Pardo, 08 de novembro de 2021.

Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

 Daniela Perussi

Secretária Municipal de Gestão Pública

PORTARIA Nº 16.914, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2021.
Dispõe sobre a prorrogação do 
contrato de trabalho do Sr. ADRIANO 
CESAR ZANE.

O Prefeito do Município de São José do Rio Pardo, 
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições.

R E S O L V E:

Art. 1º – Fica prorrogado o contrato de trabalho do Sr. 
ADRIANO CESAR ZANE, previsto na Portaria nº 16.660, 
de 17 de maio de 2021, desta Prefeitura Municipal de São 
José do Rio Pardo, por 180 (cento e oitenta) dias, de 10 
de novembro de 2021 a 08 de maio de 2022.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 10 de novembro de 
2021.

São José do Rio Pardo, 08 de novembro de 2021.

Marcio Callegari Zanetti

Prefeito Municipal

Publicada por afixação em quadro próprio de editais 
na sede da Prefeitura Municipal, na mesma data.

 Daniela Perussi

Secretária Municipal de Gestão Pública
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Licitações e Contratos

Inexigibilidade

EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE Nº 38-2021 E DO
TERMO DE FOMENTO Nº 03-2021

PROCESSO: Nº 7025/2021 – Ratificado pela 
autoridade competente, com amparo no art. 31 inciso II 
da Lei Federal nº 13.019/2014.

Termo de Fomento celebrado pela Municipalidade 
com a Associação dos Amigos do Caminho da Fé – CNPJ: 
05.630.044/0001-19.

OBJETO: Concessão de Subvenção Social à entidade 
que específica, com fundamento na Lei Federal nº 
13.019/2014 e através da Lei Municipal nº 5.653/2020 – em 
favor da Associação dos Amigos do Caminho da fé, para 
união de esforços entre as partes, para desenvolvimento, 
fomento, manutenção e promoção de segurança e 
divulgação da Trilha de Peregrinação Turística e Cultural 
conhecida como “Caminho da Fé”.

AMPARO LEGAL: Lei Federal nº 13.019/2014 e Lei 
Municipal nº 5653/2020;

REPASSE FINANCEIRO: Valor Global R$ 5.729,52 
(cinco mil e setecentos e vinte e nove reais e cinquenta e 
dois centavos).

NATUREZA DA DESPESA: Ficha 838 – Projeto / 
Atividade: 2009 - Elemento da Despesa: 33504300 – 
Fonte de Recursos: 011100000.

VIGÊNCIA: a partir da publicação até 31 de dezembro 
de 2021.

PARTÍCIPES: Município de São José do Rio Pardo 
representado por Mauro Buzzato Amaral – Diretor 
de Departamento de Fomento do Turismo - CPF: 
038.956.238-65, Mauro Buzatto Amaral – Gestor da 
Parceria - CPF: 038.956.238-65 e a Associação dos 
Amigos do Caminho da Fé  representada pela Sra. Ana 
Maria Costa Mancini Grings –  Presidente da Associação 
dos Amigos do Caminho da Fé – CPF: 580.355.408-15.

DATA DE ASSINATURA: 08 de novembro de 2021.

JUSTIFICATIVA: Na qualidade de Diretor de 
Departamento de Fomento do Turismo e consoante 
art. 32 da Lei nº 13.019/2014, apresento a justificativa 
que caracteriza a inexigibilidade do chamamento 
público, com vista à celebração do termo de fomento 
destinado a execução dos serviços especializados para 
desenvolvimento, fomento, manutenção e divulgação 
da Trilha de Peregrinação Turística e Cultural conhecida 
como “Caminho da Fé”. Desta forma, constatou-se no 
âmbito regional que somente a Associação dos Amigos 
do Caminho da Fé desempenha atividades no sentido de 
desenvolver, fomentar, manter e promover a segurança 
e a divulgação da trilha de peregrinação turística e 
cultural conhecida como “Caminho da Fé”. Inclusive 
com destinação de recursos específicos, por meio de 
subvenção aprovada nos termos da Lei Municipal nº 
5653/2020. O presente está erigido sobre o art. 31 inciso 
II da Lei Federal já citada.

Mauro Buzatto Amaral

Diretor de Departamento de Fomento do Turismo

Homologação / Adjudicação

Termo de Homologação
Inexigibilidade nº 25/2021 – Credenciamento de 

pessoa(s) física(s) ou jurídica(s) para prestação de 
serviços médicos, presencial nas Unidades de Saúde 
do Município, foi adjudicado a Licitante Guilherme Torres 
Soares - ME, representada pelo profissional Guilherme 
Torres Soares, na especialidade de Clinico Geral, no valor 
de R$ 100,00 (cem reais) por hora trabalhada, e Paulo 
Eduardo Gonçalves Boldrin, Secretário Municipal de 
Saúde e Medicina Preventiva, HOMOLOGA o resultado, 
nos termos da legislação vigente.
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Deserta ou Fracassada

Pregão Presencial nº 96/2021 Contratação de 
empresa ou Profissional especializado para prestação de 
sessões de Fisioterapia Respiratória Domiciliar, conforme 
demanda para atendimento de paciente menor de idade 
assistido pelo programa SAD e EFS, foi considerado 
DESERTO.

Outros atos

Tomada de Preços 12/2021 Contratação de empresa 
especializada com fornecimento de materiais e mão 
de obra, para adequações em edificação (UPA) para 
implantação do Centro de Especialidades no Municipio 
de São José do Rio Pardo, conforme Projeto, Planilha 
Orçamentária, Cronograma Físico Financeiro e Critérios 
de Medição, foi considerada DESERTA.
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Notificações Notificação de Penalidade de Trânsito

Relação de Notificações - NIP Postadas

329

05/11/2021

Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito
PREFEITURA MUN. DE SÃO JOSÉ DO RIO PARDO

1 de 4

27
Lote:
Quantidade:
Data Emissão:
Data Geração:

A presente Notificação corresponde à imposição de penalidade por infração à legislação de trânsito, conforme a autuação
feita pelo agente no dia, hora e local indicados. Caso esta infração não esteja corretamente relatada, apresente RECURSO
de acordo com a legislação vigente (Lei n° 9.503, Artigo 285). O referido RECURSO não terá efeito suspensivo e deverá ser

protocolado até a data informada nesta notificação e deverá ser enviada via correio à Avenida Maria Apparecida Salgado
Braghetta, 980 – Centro – CEP: 13.720-000, São José do Rio Pardo - SP ou protocolada pessoalmente até o seu

vencimento na Secretaria Municipal de Segurança e Trânsito - SMST- (mesmo endereço).
DOCUMENTOS OBRIGATÓRIOS PARA O RECURSO À IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO

DE TRÂNSITO: Cópia da penalidade (frente/verso); Cópia da CNH; Cópia do RG e/ou documento equivalente para
conferência da assinatura (pessoa física); Cópia do CNPJ (pessoa jurídica); Cópia do Certificado de Registro e

Licenciamento do Veículo (CRLV); Procuração específica, com firma reconhecida em cartório, no caso do interessado estar
representado por terceiros. O resultado do julgamento será enviado, via postal, ao endereço do proprietário constante no

cadastro do veículo no DETRAN.

Edital das Notificações de Penalidade 05/11/2021

Prazo para Recurso: 06/12/2021 Prazo para Pagamento: 06/12/2021

Período de : Até : 04/10/2021 10/10/2021

Placa : GUA7690
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010732
73662

04/10/2021 7:01:00 AM

Dirigir veículo utilizando-se de telefone celular
Valor : $130,16

Placa : FGO9900
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010734
73662

04/10/2021 5:28:00 PM

Dirigir veículo utilizando-se de telefone celular
Valor : $130,16

Placa : EPO6157
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010736
73662

04/10/2021 5:32:00 PM

Dirigir veículo utilizando-se de telefone celular
Valor : $130,16

Placa : FUK1664
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010741
76332

04/10/2021 10:30:00 AM

Dirigir veículo manuseando telefone celular
Valor : $293,47

Placa : HJS1708
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010742
76332

04/10/2021 10:35:00 AM

Dirigir veículo manuseando telefone celular
Valor : $293,47

Placa : FAW6160
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010743
76332

04/10/2021 11:55:00 AM

Dirigir veículo manuseando telefone celular
Valor : $293,47
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Placa : CLG5116
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010733
65300

04/10/2021 1:51:00 PM

Usar no veículo equipamento com som em volume ou frequência que não sejam autorizadas

pelo CONTRAN.

Valor : $195,23

Placa : DZC6A64
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010735
65300

04/10/2021 5:30:00 PM

Usar no veículo equipamento com som em volume ou frequência que não sejam autorizadas

pelo CONTRAN.

Valor : $195,23

Placa : EYX6141
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010737
76331

04/10/2021 5:36:00 PM

Dirigir veículo segurando telefone celular
Valor : $293,47

Placa : GZO7372
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010739
73662

05/10/2021 8:30:00 AM

Dirigir veículo utilizando-se de telefone celular
Valor : $130,16

Placa : BLJ1921
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010740
73662

05/10/2021 9:15:00 AM

Dirigir veículo utilizando-se de telefone celular
Valor : $130,16

Placa : QAH1869
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010762
57463

06/10/2021 4:23:00 PM

Transitar em local/horário não permitido pela regulamentação veículo de carga
Valor : $130,16

Placa : EJY0063
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010744
76332

06/10/2021 12:00:00 PM

Dirigir veículo manuseando telefone celular
Valor : $293,47

Placa : ASN3905
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0009957
60411

06/10/2021 5:57:00 PM

Executar operaçãoo de conversão à direita em local proibido pela sinalização
Valor : $195,23

Placa : DHN2280
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010745
70561

07/10/2021 12:00:00 PM

Conduzir motoc/moton/ciclomotor fazendo malabarismo/equilibrandose em uma roda
Valor : $293,47

Placa : DHN2280
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010746
52070

07/10/2021 12:01:00 PM

Dirigir sem atenção ou sem os cuidados indispensáveis a segurança
Valor : $88,38
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Placa : PUZ5345
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010766
73662

07/10/2021 10:15:00 AM

Dirigir veículo utilizando-se de telefone celular
Valor : $130,16

Placa : OLX4G58
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010763
62700

07/10/2021 9:45:00 AM

Deixar de reduzir a velocidade do veículo de forma compatível com a segurança do trânsito nos
locais onde o trânsito esteja sendo controlado pelo agente da autoridade de trânsito, mediante
sinais sonoros ou gestos.

Valor : $195,23

Placa : CSE1320
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010764
62700

07/10/2021 10:11:00 AM

Deixar de reduzir a velocidade do veículo de forma compatível com a segurança do trânsito nos
locais onde o trânsito esteja sendo controlado pelo agente da autoridade de trânsito, mediante
sinais sonoros ou gestos.

Valor : $195,23

Placa : FAK4121
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010765
62700

07/10/2021 10:04:00 AM

Deixar de reduzir a velocidade do veículo de forma compatível com a segurança do trânsito nos
locais onde o trânsito esteja sendo controlado pelo agente da autoridade de trânsito, mediante
sinais sonoros ou gestos.

Valor : $195,23

Placa : DSH6381
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010767
73662

07/10/2021 4:32:00 PM

Dirigir veículo utilizando-se de telefone celular
Valor : $130,16

Placa : FGO9561
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010768
73662

07/10/2021 5:21:00 PM

Dirigir veículo utilizando-se de telefone celular
Valor : $130,16

Placa : EZT3F29
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010769
65300

07/10/2021 5:53:00 PM

Usar no veículo equipamento com som em volume ou frequência que não sejam autorizadas

pelo CONTRAN.

Valor : $195,23

Placa : DSU9H33
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010771
73662

09/10/2021 7:54:00 AM

Dirigir veículo utilizando-se de telefone celular
Valor : $130,16

Placa : EZZ0459
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0009958
70561

09/10/2021 12:55:00 PM

Conduzir motoc/moton/ciclomotor fazendo malabarismo/equilibrandose em uma roda
Valor : $293,47

Placa : GEE4449
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010613
76332

09/10/2021 8:02:00 AM

Dirigir veículo manuseando telefone celular
Valor : $293,47
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Placa : FUT6C93
Código Enquadramento :
Descrição do Enquadramento :

Data da Infração :AIIP: A3 0010614
59910

10/10/2021 6:47:00 AM

Executar operação de retorno em locais proibidos pela sinalização.
Valor : $293,47
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Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social do Municí-
pio de São José do Rio Pardo

Criado pela Lei Municipal nº 2.014 de 26/01/1996.

CONVOCAÇÃO DE REUNIÃO ORDINARIA DO CMAS
O Conselho Municipal de Assistência Social convoca 

todos os Conselheiros Municipais de

Assistência Social, gestão 2021/2022 para:

REUNIÃO ORDINARIA:

Data: 10.11.2021 – Quarta-Feira

Horário: 08:00 h

Local: Praça Oliveiros Pinheiro, 117, Centro

Modalidade: Presencial

PAUTA:

1. Entrega dos relatórios circunstanciados na data 
combinada com o setor respectivo da Secretaria de 
Assistência e Inclusão Social e visualização periódica das 
mensagens encaminhadas aos endereços eletrônicos 
(e-mail) das instituições;

2. Assuntos Gerais.

São José do Rio Pardo, 05 de novembro de 2021.

Gabriel Safariz Pioltine Curi

Presidente Interino do CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social do Município 
de São José do Rio Pardo

Criado pela Lei Municipal nº 2.014 de 26/01/1996
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DEC - Departamento de Esportes e Cultura

Licitações e Contratos Outros atos
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